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Portaria nº 135, de 15 de junho de 2018

Estabelece o expediente nos dias de jogos da Seleção
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, no
âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA).

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando a Portaria 143, de 1º de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União Nº
105, segunda-feira, 4 de junho de 2018.

Considerando a Portaria-SEI nº 813, de 7 de junho de 2018, publicada em Boletim de Serviço
nº 417, de 07 de junho de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, além do previsto nas Portarias do Ministério do Planejamento e da Ebserh a
rotina de trabalho no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.
Parágrafo 1º- Os serviços considerados essenciais, e os assegurados por turno ininterruptos
(Portaria GR 565-A/2016) ficam preservados e não terão seu funcionamento alterado.
Parágrafo 2º - Será facultada a observância do horário do expediente indicado nas Portaria nº
143 e Portaria - SEI nº 813.
a) Nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente terá início a partir das
14h00 (horário de Brasília) e,
b) Nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente se encerrará às 13h00 (horário
de Brasília).
Parágrafo 3º - O trabalhador que optar por cumprir o horário de expediente reduzido, deve
comunicar sua chefia imediata, dada a necessidade de compensação das horas e de organização
das escalas de trabalho.
Parágrafo 4º - As horas não trabalhadas em decorrência do disposto no caput devem ser
compensadas, conforme pactuação com a chefia imediata, fiscal do contrato segundo os
vínculos:
a) RJU - Três meses ou até 31 de outubro de 2018
b) CLT / Ebserh - Seis meses (pelo novo ACT assinado)
c) CLT / Prestador de Serviço - Aos fiscais de contrato, nas respectivas áreas de competência,
assegurando o funcionamento.
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